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PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2020 - EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE IMBITUVA-PR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 

76.175.892/0001-23, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação sob a modalidade PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS - 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, com atuação do Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 

5609/2020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual 15608/2007, Lei 

Complementar nº 147/2014, Decreto 3555/2000, Decreto 5450/2005, 10.024/2019, que 

regulamenta o pregão na forma eletrônica e Decreto nº 7892/2013, bem como pelas 

disposições fixadas neste Edital e Anexos. 

Processo Administrativo 901/2020. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP: Conforme a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 

de agosto de 2014, nos itens com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 

participação exclusiva de Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

 

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de 

Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”, conforme datas e 

horários a seguir: 

INICIO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: a partir das 08:00H do dia 

30/03/2020.  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: até às 08:00H do dia 15/04/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:15H do dia 15/04/2020. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15H do dia 15/04/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

ENDEREÇO FÍSICO: Prefeitura Municipal, Sala de Licitações, Rua Pref. José Buhrer Jr 462, 

Centro, Imbituva/PR. 

EMAIL: tiago@imbituva.pr.gov.br .  

TELEFONE/FAX: (42) 3436-1233 

 

1 – DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto: “Registro de Preços para futura aquisição de 
materiais odontológicos diversos, conforme solicitado pela SMS”, e Conforme Termo 

de Referência, anexo I deste edital. 

1.1. Especificações do objeto, quantidades e valores máximos: 

1.2. Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I – são estimativas para 

o período de validade do contrato, reservando-se a Administração o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial ou integral.  

1.3. Valor total estimado: R$ 259.394,80 (duzentos e cinquenta e nove mil 

trezentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos). 

http://comprasbr.com.br/
mailto:tiago@imbituva.pr.gov.br
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1.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM - MODO ABERTO, 

conforme Art. 32 do Dec. Federal 10.024/2019. 

a) para lançamento da proposta, cada item é um lote. 

2 – DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail ltiago@imbituva.pr.gov.br, 

devendo o licitante mencionar o número do processo licitatório e do pregão. As informações 

e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do e-mail 

tiago@imbituva.pr.gov.br e/ou do site www.imbituva.pr.gov.br, e/ou  

www.comprasbr.com.br, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-los para obtenção 

das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 

petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

tiago@imbituva.pr.gov.br, até as 17h, no horário oficial de Brasília-DF. 

3.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 

prazo de 02 (dois) dias uteis. 

3.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 

proposta. 

3.4. As respostas às impugnações solicitadas serão disponibilizadas no sistema eletrônico 

Comprasbr.com.br e no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Imbituva 

(www.imbituva.pr.gov.br) para conhecimento dos interessados. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar desta licitação, as empresas cujo objeto social seja pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação e classificação da proposta de preços constantes deste edital e 

seus anexos. 

4.2. Os licitantes e/ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 

junto ao órgão provedor e deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 

e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. A licitante interessada em participar do pregão, deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às declarações constantes no ANEXO IV: 

4.5. Para os benefícios previstos neste edital, a entidade de menor porte deverá declarar: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.7. - Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, NÃO PODERÃO participar da 

licitação: 
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a) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

disposto no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

b) Empresas que se encontrem em processo de falência, pedido de recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

c) Empresas em consórcio; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

5 – DA PROPOSTA: ELABORAÇÃO, ENVIO E CLASSIFICAÇÃO 

5.1. A Proposta de Preços deverá preenchida exclusivamente no sistema utilizado para o 

Pregão, no endereço www.comprasbr.com.br , sendo de responsabilidade da participante 

o preenchimento correto de acordo com o que exigir o Edital. Não serão aceitas 

informações ou complementações de proposta fora do campo próprio do sistema. 

5.2. Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 

requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

5.3. As licitantes deverão preencher a proposta no Sistema, incluindo a indicação da 

MARCA, o PREÇO UNITARIO e TOTAL (com duas casas decimais), até a data e hora 

marcadas no preambulo deste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

5.4. Os preços propostos deverão ser expressos, obrigatoriamente, em moeda corrente 

nacional, neles incluídas todas as despesas de qualquer natureza tais como frete, 

embalagens, transportes, seguros, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, e todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, conforme as especificações e condições constantes deste 

edital e seus anexos. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta anteriormente apresentada. 

5.5. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no presente Edital. 

5.6. No preço proposto devem estar contemplados todos os custos necessários ao perfeito 

cumprimento das obrigações do objeto desta licitação. 

5.7. As propostas oferecidas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data limite 

para o seu recebimento. 

5.8 - Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital;  

b) Apresente preço acima do mercado e manifestamente inexequível; 

c) A aceitabilidade do preço máximo será verificada em relação ao preço estimado pelo 

órgão contratante; 

d) A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

e) A licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedida de participar da sessão de 

lances, podendo fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do 

vencedor do certame. 

f) No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos os participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

http://www.comprasbr.com.br/
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g) Se todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas. 

h) Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data fixada 

para sua apresentação. 

i) As propostas com valor acima do proposto em edital, serão classificadas para lance, 

porém, serão imediatamente desclassificadas na aceitação caso seu último lance 

ultrapasse o valor máximo estabelecido no edital. 

6 - DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

6.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

6.4. Durante o transcurso da Sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

6.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.7. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9. Encerrada a etapa de lances, será assegurada às licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte preferência à contratação, observada as seguintes regras: 

a) As licitantes enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, existindo 

empate ficto, o critério utilizado para o desempate será o estabelecido pelos artigos 44 e 

45, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Será considerado 

empate se houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte no limite de 

até 5% acima da melhor proposta obtida. 

6.10. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada não exerça o 

direito de preferência, ou não o faça no tempo determinado, serão convocadas as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrarem na mesma condição descrita no subitem 

6.9, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.11. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

6.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.13. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

edital. 
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6.14. Durante a Sessão, o Pregoeiro definirá mediante envio de mensagem via sistema, a 

paralisação para intervalos ou suspensão da sessão e retomada da sessão, sendo que, não 

havendo esta informação por parte do Pregoeiro, caberá ao Licitante permanecer 

conectado para ter conhecimento dos fatos da Sessão. Em caso de o licitante sair da 

Sessão, seja por qualquer motivo, não impede o Pregoeiro de dar continuidade às fases do 

certame, não cabendo reclamações intempestivas. 

 

7 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

a) A documentação de habilitação de que trata item 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, deverão ser 

anexadas antecipadamente na devida ordem, em campo próprio do Sistema na aba 

Documentos, até o limite de tempo da estabelecido no preambulo deste edital, sendo que 

não poderão ser inclusos documentos de outra forma, ou além do tempo predeterminado. 

7.1 PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do RG e CPF do representante legal da Empresa; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor com objeto social compatível com 

a contratação a ser realizada, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI;  

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.qov.br ; 

e) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei no 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 

apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as MEs, se houver participação das mesmas 

no certame); 

f) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certificado Simplificado da Junta Comercial, 

com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias (somente para as MEs, se houver 

participação das mesmas no certame); 

g) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

7.2 PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e 

Contribuições Sociais (INSS), expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma 

da Lei. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei 

Federal nº. 12.440, de 07/07/2011. 

http://www.portaldoempreendedor.qov.br/
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7.3 PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Não exigido. 

7.4 PARA QUALIFICAÇÃO TECNICA. 

a)  Autorização de funcionamento da empresa junto a ANVISA, “com cadastro impresso 

Ativo”, autorizando a comercialização do objeto. 

b) Apresentar LICENÇA SANITARIA da empresa. 

7.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: CONFORME MODELO ANEXO IV 

a) Declaração de que não está IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, direta 

ou indireta; 

b) Declaração de que não foi declarada INIDÔNEA pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

c) Declaração que cumpre plenamente os requisitos da HABILITAÇÃO; 

d) Declaração de que não possui no quadro de funcionários MENORES DE 18 ANOS em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo 

de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

e) Declaração que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem 

como ao Edital e Anexos deste pregão. 

8 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E AMOSTRAS 

8.1. Após o encerramento dos lances, o pregoeiro realizará a abertura da pasta de 

documentos de habilitação no sistema, onde verificará o cumprimento do Edital. O não 

atendimento desta exigência, acarretará a imediata inabilitação do licitante. 

8.2. O Pregoeiro realizará a aceitação e habilitação, verificando o atendimento das 

condições de habilitação da licitante vencedora, mediante a análise da documentação 

anexada. 

8.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e 

propostas exigidos no edital e não apresentados no campo especifico do sistema, com 

exceção das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que terão assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a pedido da interessada e a 

critério do pregoeiro, para regularização da documentação referente à REGULARIDADE 

FISCAL, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativas, conforme LCP 147/2014. As certidões de regularidade 

fiscal, deverão ser apresentadas, mesmo com validade vencida sob pena de decair o 

direito. 

8.4. A não-regularização da documentação fiscal da MPE no prazo previsto, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.5. Com a finalidade de verificar se existe restrição da licitante ao direito de participar em 

licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública, Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná – Cadastro de Impedidos de Licitar com a Administração Pública. 

8.6. Não será habilitada a empresa que: 

a) Não comprove a regularidade da documentação habilitatória por ocasião de sua 

verificação ou apresente documento com validade vencida, ressalvado o tratamento 

diferenciado quanto à regularidade fiscal das MEs; 
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b) Esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou 

tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 

âmbito Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

c) Deixe de apresentar a documentação solicitada, apresente-a incompleta ou em 

desacordo com as disposições deste Edital. 

d) Se a licitante desatender às exigências de habilitação, será inabilitada e o Pregoeiro 

examinará as condições de habilitação das demais proponentes, na ordem de classificação 

e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda plenamente às exigências do Edital. 

8.7. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e o respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 

aceitará, portanto, que alguns dos documentos se refiram a matriz e outros a filial ou a 

empresa a qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária, 

todos os documentos deverão estar em dia e dentro da validade na data da solicitação, 

pelo Pregoeiro. 

8.11. DAS AMOSTRAS 

a) Conforme Termo de Referência Anexo 01. 

9 - DOS RECURSOS 

9.1. Atendidas plenamente todas as condições do edital, e após a divulgação da licitante 

vencedora deste PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de 

suas razões, em campo próprio do eletrônico utilizado na sessão, do sistema eletrônico  

Comprasbr. 

9.2. A recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar Razões de Recurso, 

facultando-se às demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.3. A falta de manifestação motivada da licitante, no prazo estabelecido, importará a 

decadência do direito de recurso ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

9.4. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no e-mail 

tiago@imbituva.pr.gov.br, dentro do prazo legal. 

9.5. Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, salvo nos 

casos de habilitação ou inabilitação do licitante ou julgamento das propostas, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presente as razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.7. Decididos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

resultado da licitação será submetido para homologação da autoridade competente. 

9.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, por e-mail e publicação no site (www.imbituva.pr.gov.br) da Prefeitura 

Municipal. 

10 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA  

10.1. O resultado da licitação será submetido à consideração da autoridade competente da 

PREFEITURA MUNICIPAL, para fins de homologação. 

10.2. Após a homologação do resultado da licitação, a licitante classificada em primeiro 

lugar terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação 

pela CONTRATANTE, para assinar o Termo de Contrato, conforme minuta (Anexo II). 
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10.3. A convocação será feita por emissão e encaminhamento do contrato ao Fornecedor, 

via e-mail informado pelo proponente, sendo que este devera remeter devidamente 

assinado digitalizado, em até 24 horas, e os originais via postal (correios) mediante envio 

do comprovante de postagem em até 02 (dois) dias úteis após a convocação, sob pena de 

decadência do direito à contratação. 

10.4. Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a CONTRATANTE tiver 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, 

trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 

10.5. Se o fornecedor primeiro colocado se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores, obedecida a ordem 

de classificação. 

10.6. A recusa injustificada da primeira classificada em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 

a licitante às penalidades previstas neste Edital. 

11 - DA FORMALIZAÇÃO  

11.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato, conforme Minuta – ANEXO II, 

com características de compromisso para a contratação, com o fornecedor primeiro 

classificado, nas condições do item 10.2 e 10.3. 

11.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar o Contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores, 

obedecida a ordem de classificação, sem prejuízo das penalidades previstas. 

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. A CONTRATANTE, após o recebimento e exato cumprimento das obrigações 

assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 21/06/1993, 

poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das condições 

estabelecidas para o objeto a ser contratado, a saber: 

a)  Advertência, nos casos de menor gravidade;  

b)  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e:  

b.1 não assinar o contrato elou ata de registro de preços;  

b.2 deixar de entregar documentação exigida no edital;  

b.3 apresentar documentação falsa;  

b.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

b.5 não mantiver a proposta;  

b.6 falhar ou fraudar na execução do objeto;  

b.7 comportar-se de modo inidôneo; 

b.8. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

c)  O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada sobre o valor 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento do objeto, 

obedecendo ao limite máximo de 20% (vinte por cento). Limite que ultrapassado, poderá 

ensejar a rescisão contratual pela Contratante;  

d)  Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

da Contratada:  

d.1 pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade da 

contratação;  
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d.2 pela não assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços e de seus aditivos, 

no prazo estabelecido no edital;  

d.3 pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de licitação e 

seus anexos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso b acima. A sanção da declaração 

de idoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura de Imbituva, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. As sanções 

previstas nas alíneas "b" e "e" poderão ser aplicadas também nas hipóteses de que trata 

o artigo 88 da Lei no 8.666/93.  

13.2- As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal 

devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do último 

pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já houver sido 

realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de Imbituva, pela 

Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. Tendo o serviço 

finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver sido realizado, a 

multa poderá ser cobrada na via judicia/ por execução fiscal;  

13.3 - Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 

mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.   

13.4 -  A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade 

de aplicação de outras.  

13.5 - A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na 

impossibilidade de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade Técnica, 

pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da imposição da sanção pelo Município de 

Imbituva. 

14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação, correrão por conta 

das dotações orçamentárias: 

09.001.10301.10012-038 3390.30.00.00 C526 F-000 - C527 F-303 

15 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

15.1. A PREFEITURA MUNICIPAL poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem 

como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às 

licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da licitante, 

com todos os termos e condições deste Edital e Anexos. 

16.2. Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema 

eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital o dia do incluir-se-á início e 

excluir-se-á o dia do vencimento. 

16.4. Só se iniciam e vencem os prazos, incluindo horário, referidos neste Edital, em dia 

de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL. 
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16.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

16.6. Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 

constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão. 

16.7. No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o 

credenciamento e as propostas porventura encaminhadas continuam válidos. 

16.8. Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento da(s) licitante(s). 

17 - DO FORO 

17.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futura Ata, fica eleito o fórum 

da Comarca de Imbituva - PR 

18 – ANEXOS 

18.1. Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I: Termo de Referência. 

ANEXO II: Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO IV: Declarações complementares 

ANEXO V: Declaração de Enquadramento ME ou EPP (enviar via sistema eletrônico junto à 

proposta de Preços). 

 

Imbituva-PR, 26 de Março de 2020. 

 

Amilton Tiago de Souza 

Pregoeiro Municipal 

Decreto nº 5609/2020 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais odontológicos diversos, conforme solicitado pela SMS. 

    BPS     DENTAL   ODONTO  DENTAL 
SOMATÓRIA 

DOS 
MEDIA 

DOS     

        

MEDIA 
PONDERA
DA / BPS SHOW MEDI CREMER 

MELHORES 
PREÇOS 

MELHORE
S PREÇOS     

ITE
M 

CÓDIGO BR DESCRIÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENT
O v.unit v.unit v.unit v.unit     

QUANT
IDADE 

VALOR TOTAL 

1 

BR0391135 
ADESIVO DENTAL, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COMPONENTES:MONOCOMPONENTE 

FRASCO 5,00 
ML 

53,6506 

20,00 

19,17 

37,50 76,67 25,55 

50 

1.277,50 

2 

BR0279642 

AGULHA , GENGIVAL, 30G LONGA, CORPO 
EM AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL 
TRIFACETADO, ADAPTÁVEL À SERINGA 
CARPULE, PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 
UN 

27,9885 

40,00 40,00 39,69 107,67 35,89 

10 

358,90 

3 

BR0442145 

AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO:GENGIVAL / ANESTESIA, 
DIMENSÃO:30 G CURTA, TIPO PONTA 
:COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ 
PROTETOR PLÁST 

CAIXA 100,00 
UN 

43,75 

74,00 67,00 37,90 148,65 49,55 

50 

2.477,50 
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4 

BR0269941 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 

FRASCO 
1000,00 ML 

3,4303 

9,00 8,80 6,90 19,13 6,37 

200 

1.274,00 

5 

BR0407961 

ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO:EM ROLETE, 
MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL 

PACOTE 100,00 
UN 

1,7723 

2,42 2,20 1,89 5,86 1,95 

200 

390,00 

6 

BR0410560 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE:DOBRÁVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO 
PONTA:EXTRA FINA 

CAIXA 100,00 
UN 

29,62, 

15,00 14,80 14,99 44,79 14,93 

30 

447,90 

7 

BR0410557 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE:DOBRÁVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO 
PONTA:FINA 

UNIDADE 6,57 

15,00 14,80 14,99 36,36 12,12 

30 

363,60 

8 

BR0410558 

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE:DOBRÁVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO 
PONTA:LONGA 

UNIDADE 5,5 

15,00 14,80 14,99 35,29 11,76 

30 

352,80 

9 
BR0272913 

BENZOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:20%, 
USO:GEL TÓPICO 

POTE 12,00 G 5,6261 
10,50 10,23 7,70 23,55 7,85 

100 
785,00 

10 

BR0403154 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 3195F 

UNIDADE 1,7893 

12,20 12,00 2,79 16,57 5,52 

30 

165,60 

11 

BR0403796 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE:CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2200 

UNIDADE 2,0974 

12,20 12,00 2,79 16,88 5,62 

50 

281,00 
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12 

BR0403372 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1012 

UNIDADE 1,4106 

12,20 12,00 2,79 16,20 5,40 

50 

270,00 

13 

BR0403373 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1014 

UNIDADE 1,6921 

12,20 12,00 2,79 16,48 5,49 

50 

274,50 

14 

BR0403374 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
LONGA, TIPO CORTE:CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 

UNIDADE 2,1879 

12,20 12,00 2,79 16,97 5,65 

50 

282,50 

15 

BR0402944 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1011 

UNIDADE 2,3218 

12,20 12,00 2,79 17,11 5,70 

50 

285,00 

16 

BR0402945 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1012 

UNIDADE 2,274 

12,20 12,00 2,79 17,06 5,68 

50 

284,00 

17 

BR0402946 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1013 

UNIDADE 1,8042 

12,20 12,00 2,79 16,59 5,53 

50 

276,50 

18 

BR0402947 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1014 

UNIDADE 1,7951 

12,20 12,00 2,79 16,58 5,52 

50 

276,00 
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19 

BR0402948 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:ESFÉRICA, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1015 

UNIDADE 1,665 

12,20 12,00 2,79 16,45 5,48 

50 

274,00 

20 

BR0403172 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 2 

UNIDADE 4,8453 

9,10 8,90 7,20 20,94 6,98 

50 

349,00 

21 

BR0403175 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 5 

UNIDADE 4,3413 

9,10 8,90 7,20 20,44 6,81 

50 

340,50 

22 

BR0403178 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:ESFÉRICA, 
TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 8 

UNIDADE 3,5833 

9,10 8,90 7,20 19,68 6,56 

50 

328,00 

23 

BR0413300 
CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO:OITAVADO, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 4,5908 

9,75 9,68 4,98 19,25 6,41 

200 

1.282,00 

24 

BR0425821 

CARIOSTÁTICO, COMPONENTE:ÁCIDO 
FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, 
COMPONENTE 2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 

FRASCO 10,00 
ML 

13,668 

20,20 20,00 40,07 73,73 24,57 

20 

491,40 

25 

BR0404570 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:FORRAÇÃO, 
ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 38,2215 

63,35 63,14 88,54 189,90 63,30 

20 

1.266,00 

26 

BR0404581 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:RESTAURAÇÃO, 
ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:EROSÃO 
MÁXIMA 0,17 MM, TEMPO DE 
PRESA:MÁXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO.:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 35,0213 

    19,75   19,75 

100 

1.975,00 
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27 

BR0436843 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, 
ATIVAÇÃO:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 35,42 

57,00 56,76 118,80 210,98 70,32 

50 

3.516,00 

28 

BR0404541 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO DE ZINCO, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 22,0257 

19,45 19,29 37,40 60,76 20,25 

2 

40,50 

29 

BR0404545 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:CIRÚRGICO PERIODONTAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SEM 
EUGENOL, ASPECTO FÍSICO:BASE + 
CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 44,3669 

19,45 19,29 89,00 83,10 27,70 

2 

55,40 

30 

BR0404544 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:CIRÚRGICO PERIODONTAL, 
COMPOSIÇÃO:COM EUGENOL, ASPECTO 
FÍSICO:PÓ + LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 37,8857 

87,35 87,00 57,20 182,08 60,69 

2 

121,38 

31 

BR0404549 

CIMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:TEMPORÁRIO, COMPOSIÇÃO:ÓXIDO 
DE ZINCO E EUGENOL, ASPECTO 
FÍSICO:BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 23,8659 

0,00 0,00 169,90   169,90 

50 

8.495,00 

32 

BR0363483 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:3 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

UNIDADE 1,7842 

4,08 3,89 2,69 8,36 2,78 

100 

278,00 

33 

BR0269971 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, 
MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 
CM, DOBRAS:5 DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 

PACOTE 500,00 
UN 

12,1596 

33,35 33,00 42,78 78,50 26,16 

2000 

52.320,00 
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BR0391582 
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, 
ASPECTO FÍSICO:GEL 

SERINGA 2,50 
ML 

1,3046 

1,67 1,53 1,20 4,03 1,34 

300 

402,00 

35 

BR0391585 
CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
POLIACRÍLICO, CONCENTRAÇÃO:11,5%, 
ASPECTO FÍSICO:GEL 

FRASCO 10,00 
ML 

31,1149 

23,12 22,91 10,60 64,62 21,54 

15 

323,10 

36 

BR0448285 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE, 
COMPOSIÇÃO II:MANANASE, CELULASE E 
PEPTIDASE 

FRASCO 5,00 L 100,4355 

    93,26   93,26 

30 

2.797,80 

37 

BR0436710 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE, LIPASE, CELULASE, 
COMPOSIÇÃO II:PEPTIDASE, 
CARBOIDRASE 

FRASCO 1,00 L 24,3491 

    15,40   15,40 

150 

2.310,00 

38 

BR0443438 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, 
TAMANHO:CERCA DE 15 CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

ROLO 50,00 M 51,1919 

84,25 84,00 40,98 176,17 58,72 

300 

17.616,00 

39 
BR0404892 

ESCOVA DE ROBSON, TIPO 
PONTA:CÔNICA, USO:CONTRA-ÂNGULO, 
COR:BRANCA 

UNIDADE 1,4385 
2,15 2,00 2,30 5,73 1,91 

200 
382,00 

40 
BR0404894 

ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA:TAÇA, 
USO:CONTRA-ÂNGULO, COR:BRANCA 

UNIDADE 1,3459 
2,15 2,00 1,46 4,80 1,60 

300 
480,00 

41 

BR0398861 

ESCOVA DENTAL, MATERIAL 
CERDAS:NÁILON, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, TIPO CABO:RETO, 
FORMATO CABEÇA:RETANGULAR, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, 
APLICAÇÃO:INFANTIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CABO:LIGEIRAMENTE 
FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COMPRIMENTO 16CM, 

UNIDADE 0,5612 

0,82 0,77 0,92 2,15 0,71 

5000 

3.550,00 



 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 

 

42 

BR0427840 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL COM PONTAS 
EN TITÂNIO, MODELO:Nº 01, TIPO USO:P/ 
APLICAÇÃO E ESCULTURA DE RESINA 
COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO, CABO C/ SILICONE, 
ESTERILIZAÇÃO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 26,4359 

56,35 56,00 58,66 138,78 46,26 

15 

693,90 

43 

BR0427838 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL COM PONTAS 
EN TITÂNIO, MODELO:Nº 02, TIPO USO:P/ 
APLICAÇÃO E ESCULTURA DE RESINA 
COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO, CABO C/ SILICONE, 
ESTERILIZAÇÃO:AUTOCLAVÁVEL 

UNIDADE 50,7647 

56,35 56,00 58,66 163,11 54,37 

15 

815,55 

44 

BR0413313 

ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO:CÔNCAVO, 
TAMANHO:Nº 5, USO:ENCAIXE UNIVERSAL, 
COMPRIMENTO CABO:CABO PADÃO, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 5,3779 

6,00 5,77 4,82 15,96 5,32 

200 

1.064,00 

45 
BR0427192 

FILME RADIOLÓGICO, 
TIPO:ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES:27 X 
54 MM 

CAIXA 150,00 
UN 

106,2709 
228,50 227,92 153,90 488,09 162,69 

3 
488,07 

46 

BR0246635 

FIO DENTAL, MATERIAL:RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 
COMPRIMENTO:100 M, TIPO:REGULAR, 
SABOR:NEUTRO 

ROLO 100,00 M 1,0705 

3,55 3,40   8,02 2,67 

50 

133,50 

47 

BR0281343 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA:1,50 
CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 1,26 

1,73 1,67 1,62 4,55 1,51 

100 

151,00 

48 

BR0281554 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, TIPO 
FIO:3-0, COR:PRETO TRANÇADO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:1,70 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 1,1 

1,73 1,67 1,53 4,30 1,43 

100 

143,00 
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BR0281555 

FIO DE SUTURA, MATERIAL:SEDA, TIPO 
FIO:4-0, COR:PRETO TRANÇADO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:1,70 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE 1,08 

1,73 1,67 1,53 4,28 1,42 

100 

142,00 

50 

BR0405632 

FIXADOR RADIOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA PARA USO 

FRASCO 475,00 
ML 

12,5752 

15,77 15,50 15,90 43,97 14,65 

12 

175,80 

51 
BR0301906 

FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:0,05%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO BUCAL 

FRASCO 500,00 
ML 

14,8923 
11,90 11,77   38,56 12,85 

150 
1.927,50 

52 

BR0428102 

FLUORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:1,23%, FORMA 
FARMACÊUTICA:GEL TIXOTRÓPICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:ACIDULADO 

FRASCO 200,00 
ML 

5,6159 

6,66 6,55 5,56 17,72 5,90 

100 

590,00 

53 

BR0374821 

FORMOCRESOL, 
COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + ORTO-
CRESOL, CONCENTRAÇÃO:19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO:EM 
SOLUÇÃO GLICERINADA 

FRASCO 10,00 
ML 

4,2614 

5,35 5,17 8,64 14,78 4,92 

20 

98,40 

54 

BR0428625 

GORRO HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO:ELÁSTICO NUCA, COR :SEM 
COR, GRAMATURA :CERCA DE 30 G/M2, 
TAMANHO:ÚNICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSITCAS 
ADICIONAIS 1:HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

5,6298 

8,15 8,00 6,99 20,61 6,87 

100 

687,00 

55 

BR0428626 

GORRO HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO:ELÁSTICO NUCA, COR :SEM 
COR, GRAMATURA :CERCA DE 50 G/M2, 
TAMANHO:ÚNICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSITCAS 
ADICIONAIS 1:HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

EMBALAGEM 
100,00 UN 

5,9538 

8,15 8,00   22,10 7,36 

100 

736,00 

56 

BR0417242 

HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, 
MATERIAL:ESPONJA DE GELATINA 
LIOFILIZADA, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EM CUBO, 
1 CM 

CAIXA 10,00 UN 23 

40,00 39,00 49,90 102,00 34,00 

50 

1.700,00 
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BR0429942 

HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO 
ATIVO:CLORETO DE ALUMÍNIO 25%, 
ASPECTO FÍSICO:GEL TIXOTRÓPICO, 
APRESENTAÇÃO:SERINGA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:PONTEIRAS 
DESCARTÁVEIS 

SERINGA 5,00 G 12,4 

    24,00   24,00 

50 

1.200,00 

58 
BR0404585 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO 
FÍSICO:PÓ 

FRASCO 10,00 
G 

3,7592 
5,20 5,00 5,90 13,95 4,65 

20 
93,00 

59 

BR0404562 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO:CIMENTO, 
ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 18,147 

40,30 40,15 39,90 98,19 32,73 

30 

981,90 

60 

BR0343306 

HIPOCLORITO DE SÓDIO DILUÍDO, 
CONTENDO 0,5% DE CLORO ATIVO, 
SOLUÇÃO AQUOSA ESTABILIZADA COM 
CLORETO DE SÓDIO, EMBALAGEM COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL 

LITRO 11,15 

9,15 8,95 6,00 24,10 8,03 

2 

16,06 

61 

BR0436058 

INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO:SEGUNDA 
GERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO:AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, 
ESPÉCIE:BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESPOSTA EM 24 HORAS, 
APLICAÇÃO:PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR 

UNIDADE 3,3086 

13,00 12,47 3,89 19,66 6,55 

1500 

9.825,00 

62 

BR0332345 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE IV, 
TIPO USO:INTERNO, 
TIPO:MULTIPARAMÉTRICO, 
APRESENTAÇÃO:TIRA DE PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

UNIDADE 0,3578 

    0,54   0,45 

2000 

900,00 

63 

BR0419258 

IODOFÓRMIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ OU 
CRISTAL LUSTROSO AMARELO, ODOR 
DESAGRADÁVEL, FÓRMULA QUÍMICA:CHI3 
(TRI-IODOMETANO), PESO 
MOLECULAR:393,73 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 
75-47-8 

GRAMA 21,2167 

35,77 35,46 37,34 94,01 31,33 

30 

939,90 

64 

BR0269851 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:100.000, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

CX COM 50 
TUBETES 

8,0739 ??? 

121,00 110,00 89,90 320,90 106,96 

20 

2.139,20 
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BR0269845 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY 

FRASCO 20,00 
ML 

46,2131 
    109,90   109,90 

10 
1.099,00 

66 

BR0430887 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:EXTIRPA POLPA, 
COMPRIMENTO:25 MM, 
APLICAÇÃO:DIGITAL, TAMANHO:Nº 30, 
COMPONENTES:C/ CURSOR 

CAIXA 6,00 UN 26,8 

        26,80 

30 

804,00 

67 

BR0246952 

LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY COM 
ADAPTADOR, APLICAÇÃO:CANETA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CFC 

FRASCO 200,00 
ML 

14,9647 

65,77   29,90 110,42 36,80 

30 

1.104,00 

68 

BR0269891 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMA 

CAIXA 100,00 
UN 

15,0335 

26,90 26,72 24,99 66,74 22,245 

1000 

22.245,00 

69 

BR0269892 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANA 

CAIXA 100,00 
UN 

16,045 

25,30 25,00 24,99 66,03 22,01 

20 

440,20 

70 

BR0269893 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANAT 

CAIXA 100,00 
UN 

16,4279 

26,30 26,00 24,99 67,41 22,47 

500 

11.235,00 
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BR0269894 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
AN 

CAIXA 100,00 
UN 

15,473 

26,66 26,32 24,99 66,78 22,26 

500 

11.130,00 

72 

BR0313653 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:NITRILE, 
TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM PÓ, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTERILIZADA, MODELO:SEM LÁTEX 

CAIXA 100,00 
UN 

4,3782???
? 

23,00 22,77 24,90 70,67 23,55 

200 

4.710,00 

73 

BR0341923 

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO:NÃO 
TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 
HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO 
FIXAÇÃO:COM ELÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CLIP 
NASAL EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL 

UNIDADE 0,0902 

0,35 0,31 0,22 0,62 0,20 

15000 

3.000,00 

74 

BR0269888 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 1:100.000 

CAIXA COM 50 
TUBETES DE 

1,8ML 
97,9964 

156,50 151,50 149,90 399,39 133,13 

50 

6.656,50 

75 

BR0357788 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:3%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CAIXA COM 50 
TUBETES DE 

1,8ML 

16,2704??
? 

154,00 147,00 136,00 437,00 146,66 

10 

1.466,60 

76 

BR0429902 
PARAMONOCLOROFENOL, 
ASSOCIAÇÃO:CÂNFORA, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO 

FRASCO 20,00 
ML 

4,9322 

7,44 7,26 10,50 19,63 6,54 

30 

196,20 

77 

BR0417702 

PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:PEDRA POMES, 
COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FLUOR 

TUBO 50,00 G 7,0203 

9,00 8,80 6,20 22,02 7,34 

100 

734,00 

78 
BR0277319 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES 

LITRO 4,7451 
5,80 5,68 7,31 16,22 5,40 

5 
27,00 

79 
BR0277319 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES 

FRASCO 100,00 
ML 

1,5787 
1,45 1,38 2,82 4,40 1,46 

50 
73,00 
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BR0372458 
PORTA AMÁLGAMA, MATERIAL:NÁILON, 
TIPO:AUTOCLAVÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MOLA EM AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 11,5879 

    11,90   11,74 

30 

352,20 

81 

BR0269833 
PRILOCAÍNA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM FELIPRESSINA, DOSAGEM:3% + 
0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

CAIXA COM 50 
TUBETES DE 

1,8ML 
73,5 

87,50 82,50 82,00 238,00 79,33 

50 

3.966,50 

82 

BR0390511 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:HÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO:CONDENSÁVEL 

SERINGA 4,00 G 17,579 

64,00 63,80 59,90 141,27 47,09 

50 

2.354,50 

83 

BR0390505 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:HÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO:PASTOSA 

SERINGA 4,00 G 18,8749 

64,00 63,80 59,90 142,57 47,52 

50 

2.376,00 

84 

BR0390514 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO:FLUIDA 

SERINGA 2,00 G 12,8983 

64,00 63,80 19,55 96,24 32,08 

50 

1.604,00 

85 

BR0390514 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:MICROHÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO:FLUIDA 

SERINGA 1,20 G 29,8097 

64,00 63,80 19,55 113,15 37,71 

50 

1.885,50 

86 

BR0390512 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:MICROPARTÍCULAS, 
ASPECTO FÍSICO:PASTOSA 

SERINGA 4,00 G 33,751 

64,00 63,80 59,90 157,45 52,48 

50 

2.624,00 

87 

BR0419656 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO:FLUIDA 

SERINGA 2,00 G 10,7157 

64,00 63,80 59,90 134,41 44,80 

50 

2.240,00 

88 

BR0407163 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO 
PARTÍCULAS:NANOPARTICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO:PASTOSA 

SERINGA 4,00 G 16,2765 

64,00 63,80 59,90 139,97 46,65 

50 

2.332,50 

89 

BR0444049 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO " BULK 
FILL ", ASPECTO FÍSICO:FLUÍDA, ALTA 
VISCOSIDADE 

UNIDADE 16,6508 

        16,65 

50 

832,50 

90 

BR0444048 

RESINA COMPOSTA, 
TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO " BULK 
FILL ", ASPECTO FÍSICO:FLUÍDA, BAIXA 
VISCOSIDADE 

UNIDADE 18,7311 

        18,73 

50 

936,50 
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91 

BR0405620 

REVELADOR RADIOLÓGICO, 
TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO:PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL 

FRASCO 475,00 
ML 

14,3532 

15,65 15,50 15,90 45,50 15,16 

12 

181,92 

92 

BR0430296 

SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO:BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 37,435 

    18,00   38,00 

50 

1.900,00 

93 

BR0390775 
SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL 

SERINGA 2,50 G 12,6196 

    38,00   38,00 

100 

3.800,00 

94 

BR0390777 

SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL:FLÚOR 

SERINGA 2,50 G 6,9822 

    30,93   30,93 

100 

3.093,00 

95 

BR0406292 

SUGADOR, MATERIAL:PVC, TIPO:SALIVA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO:PACOTE C/ 40 
UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 1,6585 

0,20 0,16 0,09 0,45 0,15 

8000 

1.200,00 

96 

BR0428617 

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, 
COR :COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 
50 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO 
:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 01:HIPOALERGÊNICA, 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

CX COM 100 5 

8,20 8,00 6,99 23,19 7,73 

20 

154,60 

97 

BR0388261 

TRICLOSANA, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SABONETE 
LÍQUIDO CREMOSO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM AROMATIZANTE 

FRASCO 500,00 
ML 

5,06 

        5,06 

70 

354,20 

98 
BR0428166 

VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO:C/ 
FLUORETO DE SÓDIO 

FRASCO 15,00 
ML 

20,5385 
35,50 35,20   91,23 30,41 

50 
1.520,50 

99 
BR0429586 

VERNIZ DENTÁRIO, TIPO:CAVITÁRIO, 
COMPOSIÇÃO:RESINA E SOLVENTE 

FRASCO 15,00 
ML 

9,5925 

14,00 13,84   37,43 12,47 
10 

124,70 
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100 

NÃO 
CONSTA 

RESINA COMPOSTA PARA DENTES 
POSTERIORES COM BIS-GMA, BIS GMA (6) 
E TEGMA, BAIXA CONTRAÇÃO DE 
POLIMERIZAÇÃO  

SERINGA COM 
4G 

      212,00   212,00 

60 

12.720,00 

101 

NÃO 
CONSTA 

SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 
FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL COM 
LIBERAÇÃO DE FLÚOR E POSSUIR 50% EM 
CARGAS INORGÂNICAS. APRESENTAÇÃO: 
KIT COM 5 SERINGAS DE SELANTE DE 2G 
+ 1 SERINGA DE CONDICIONADOR GEL DE 
3 ML + 20 PONTAS APLICADORAS 
DESCATÁVEIS 

KIT 

      263,30   263,30 

50 

13.165,00 

                    TOTAL 259.394,78 
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2. AMOSTRA 

a) A empresa classificada, provisoriamente, em primeiro lugar, deverá apresentar 01 

amostra do item vencido, seguindo os padrões especificados no Termo de Referência, 

devendo ser entregue na Secretaria de Municipal de Saúde, em até 08 (oito) dias 

corridos após a realização do certame ou da divulgação da lista no sitio eletrônico oficial 

do Município. As Amostras serão analisadas pelos responsáveis e será emitido parecer em 

que constará aprovado, aprovado com ressalvas ou reprovado. A hipótese de “aprovação 

com ressalvas” somente ocorrerá caso a (s) citada (s) ressalva (s) refira (m)-se a item (s) 

de mera aparência (acabamento, coloração, itens que não impliquem em incerteza quanto 

à qualidade e funcionalidade do objeto). A adjudicação do Certame está condicionada à 

aprovação da amostra. 

b) As empresas terão conhecimento do resultado da análise dos itens, com os 

apontamentos efetuados pela Comissão de Avaliação. O Parecer do resultado da avaliação 

será disponibilizado no Sitio Eletrônico Oficial do Municipio, na aba Licitações, onde o 

interessado poderá obter os documentos relacionados ao certame.   

c) As amostras deverão estar devidamente identificadas preferencialmente com etiquetas 

autocolantes com o nome do licitante, o número desta licitação, o número do item a que 

se refere e ser encaminhados ao local e ao servidor responsável indicado pela Secretaria 

Municipal de Administração. 

d) As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, na sede 

da Prefeitura Municipal, no horário de expediente das 8h às 11h e das 13h30 às 17h, de 

segunda a sexta. 

e) As amostras deverão ser entregues impreterivelmente no prazo indicado, que será 

contado a partir do horário de encerramento do certame. 

f) As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o 

qual avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas neste Termo de 

Referência, considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se destinam, entre outras. 

g) As especificações das amostras serão exatamente iguais ou de qualidade superior aos 

propostos e ganhos pela empresa vencedora. 

h) As marcas das amostras deverão ser as mesmas constantes da proposta de preços e 

consequentemente deverão permanecer inalteradas durante toda execução contratual, sob 

pena de desclassificação e/ou rescisão contratual conforme o caso. 

i) Se a empresa não entregar no prazo estipulado os itens de acordo com as especificações, 

as amostras/protótipos serão rejeitadas e consequentemente a empresa vencedora será 

desclassificada. 

j) A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado ou a sua reprovação pela área 

técnica da Secretaria responsável acarretará a desclassificação do licitante. 

k) Se a empresa vencedora for desclassificada por não entrega dos itens de acordo com 

as especificações deste Termo, o Pregoeiro notificará a empresa licitante que tenha ficado 

em segundo lugar para que expresse sua vontade em assumir como vencedora do certame, 

sendo que se ocorrer dentro da validade da proposta, a aceitação é obrigatória.  

l) Caso a empresa em segundo lugar assuma como vencedora do certame, será aberto 

prazo de 08 (oito) dias corridos para que apresente, da mesma forma e condições, as 

amostras na Secretaria Municipal de Saúde para que seja analisada. A convocação do 

Segundo Colocado ou do próximo colocado melhor classificado, será disponibilizado no 

Sitio Eletrônico Oficial do Municipio, na aba Licitações, onde o interessado poderá obter os 

documentos relacionados ao certame, sendo responsabilidade da empresa acompanhar o 

andamento do certame. E de obrigação do interessado atualizar-se do andamento do 

processo, sem possibilidade de reclamações intempestivas.  
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m) Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie 

por conta do envio de laudo (s) técnico (s) e/ou de amostra (s). 

n) Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo sofrer qualquer alteração pela equipe técnica responsável pela análise. 

o) A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos. 

p) A adjudicação e homologação do objeto da licitação dependerão da aprovação da 

amostra. 

3. ENTREGA 

3.1 – A SMS fiscalizará o recebimento dos pedidos, podendo rejeitar os produtos que não 

atenderem as condições do edital. Em caso de devolução da mercadoria, a despesa será 

por conta da empresa fornecedora, a qual será comunicada a retirar o produto rejeitado. 

§ 1º -  O recebimento dos itens se dará em duas etapas: primeiro será recebido 

provisoriamente os volumes entregues pela transportadora, segundo será 

averiguado o cumprimento das condições previstas no edital. Somente após, 

cumpridas as condições do edital, os itens serão recebidos definitivamente, 

mediante endosso na nota fiscal, e encaminhamento para liquidação e pagamento.  

3.2 – Os itens deverão ser entregues no prazo Máximo de 12 (doze) dias úteis após 

solicitados, acompanhados de Laudo de Controle de Qualidade quando exigíveis.  

3.3 – As notas deverão ser individualizadas por LOTES/ITENS , conforme anexo da 

licitação.  

§ 1º De acordo com instruções do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, 

Recomendação Administrativa 01/2019, nas Notas Fiscais dos fornecedores de 

medicamentos e produtos farmacêuticos DEVEM  ser devidamente preenchidos o 

Código GTIN, o campo dos Grupos I80 e K, das notas fiscais eletrônicas 

correspondentes, quando exigíveis. Essa exigência será conferida na entrega dos 

itens na sede da Farmacia Municipal/Dep. Odontologia, mediante apresentação do 

arquivo XML com os campos devidamente preenchidos. 

3.4 – Os itens constantes do anexo 1, deverão ser entregues com no mínimo 3/4 da sua 

validade livre para uso, especificado na Nota fiscal. Deverá constar na Nota Fiscal: o 

Numero do Lote, e o prazo de validade dos medicamentos constantes na Nota 

Fiscal quando exigíveis. 

3.5 – O transporte dos medicamentos e materiais deve ser efetuado por empresas 

habilitadas com responsável técnico farmacêutico e transporte adequado para o tipo de 

produto.  

3.6 -  A empresa deverá manter as obrigações junto aos órgãos oficiais competentes 

fiscalizadores. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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a) A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secretária ou de 

pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de 

todo o fornecimento; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do Contrato a ser firmado, 

podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço/entrega que não 

estejam de acordo com as condições e exigências 

c) especificadas, por intermédio de seu Fiscal do Contrato designado, que anotará, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o mesmo; 

d) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo. 

e) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação do 

fornecimento e o atendimento das exigências contratuais; 

f) Exigir, os documentos comprobatórios da execução do objeto deste Termo de 

Referência; 

g) Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual 

pendente por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

i) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA realize a entrega do objeto, 

de acordo com as determinações do Contrato, Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo de Referência; 

j) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

k) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos 

serviços/entrega; 

l) Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento/execução do objeto, à Administração reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, m) exercer a mais ampla e 

completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados; 

5. GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Realizar os serviços/entregas de acordo com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência. FORNECER OS PRODUTOS DE PRIMEIRA QUALIDADE. Os produtos de baixa 

qualidade, sem certificação de Inmetro ou outro órgão regulador, sem identificação de 

fabricante, embalagens danificadas, NÃO SERÃO RECEBIDOS, sendo que a empresa deverá 

enviar no igual prazo, um produto substituto que atenda as exigências, sob pena de 

rescisão contratual e aplicação de sanções previstas. 

b) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

c) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para realização dos serviços e 

especificações, dentro do prazo estabelecido. 

d) Manter, durante toda a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação necessárias para contratação com a Administração Pública. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da 

presente aquisição. 

f) A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do fornecimento, comprometendo atender 

aos padrões de qualidade exigidos. 

g) Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene, 

fornecendo por sua conta, todos os materiais necessários à segurança individual e/ou em 

grupo dos seus funcionários envolvidos na 
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h) execução do fornecimento, bem como promover ações de prevenção e promoção à 

saúde, visando à integridade física dos trabalhadores; 

i) Comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer irregularidade ou anormalidade 

na realização do fornecimento ou que tenha conhecimento.; 

j) Promover a execução do serviço/entrega dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 

k) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

CONTRATANTE; 

l) Adotar medidas para a prestação de serviços/entrega solicitada, observando todas as 

condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

m) Manter número de telefone e endereço eletrônico atualizados, para recebimento do 

pedido. 

n) Enviar a Nota Fiscal acompanhada de toda a documentação exigida em contrato, sem 

atrasos, sob pena de substituição; 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a) A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores designados pela Secretaria, 

podendo ainda ser fiscalizado pelo Dep. Compras. 

b) Os servidores designados ficarão responsáveis por acompanhar e controlar a execução 

do contrato, cabendo-lhes assegurar o cumprimento do fornecimento dos itens do presente 

Termo de Referência. 

c) Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos. 

12. PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado de acordo com as Ordens de Serviço/Entrega. 

b) O pagamento será efetuado de acordo com o Decreto Municipal nº 4529/2015. Notas 

fiscais de compras e prestações de serviços efetuados no período do dia 01º ao 15º dia do 

mês terão Pagamento no dia 30 do respectivo mês; Notas fiscais de compras e prestações 

de serviços efetuadas no período do dia 16 ao dia 30/31 do mês terão pagamento no dia 

10 do mês seguinte. Deverão ainda serem conferidas, aceitas, atestadas e protocolizadas 

pelo Fiscal do Contrato. As notas (DANFE) deverão ser enviadas também para o e-mail 

notas@imbituva.pr.gov.br. 

c) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus a Prefeitura de Imbituva.  

d) O pagamento efetuado pela Prefeitura não isenta o contratado de suas obrigações e 

responsabilidades assumidas e demais encargos. 

14. VIGENCIA 

a) O Registro de Preços terá vigência de 12 (dez) meses, contados de sua emissão. 

 

 

 

 

 

mailto:notas@imbituva.pr.gov.br
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO XXXX/2020 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI FAZEM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA, ESTADO DO PARANÁ 

E A EMPRESA _____________________________. 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IMBITUVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no Cadastro do Ministério 

da Fazenda CGC sob o nº 76.175.892/0001-23 estabelecida na Rua Prefeito José bührer Junior 462, centro 

Imbituva – Pr, neste ato, representado pelo Exº. Senhor Prefeito Bertoldo Rover, brasileiro, casado, 

portador da C.I. RG nº2.099.738/9/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº374.282.179-20, residente 

e domiciliado à Rua Xavier da Silva, nº260, centro, Imbituva/Pr, neste ato designado simplesmente 

Contratante, e do outro lado a empresa,___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado interno, inscrita no Cadastro do Ministério da Fazenda CGC sob o nº _________________  

estabelecida na Rua ______________,____________,___________  neste ato designada simplesmente 

CONTRATANTE, representada pelo, Senhor__________ brasileiro, casado / solteiro, portador da CI RG nº 

____________, inscrito no CPF/MF sob o  nº ____________ residente e domiciliado à Rua 

________,nº___ , cidade / estado neste ato designada simplesmente CONTRATADA tem entre si justo e 

contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Aquisição de   .......... , conforme anexo.  

O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal 8.666 de 21/06/1993, com as modificações 

constantes na Lei Federal n° 8.883 de 08/06/1994, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 

Presencial nº 000/201x. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 

A Contratante pagará ao Contratado pela satisfatória entrega do item, o valor de R$______ por 

unidade, perfazendo o total de R$______. 

§ 1º - O contratante se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba 

prevista e contratada, de acordo com a sua necessidade, em fase da peculiar natureza do contrato a ser 

celebrado, a eventual não utilização dos recursos previstos não gera qualquer direito aos contratados, seja 

de que natureza for, inclusive indenizatória. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DURAÇÃO 

O prazo para a entrega dos itens será conforme edital. 

§ 1º: Os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados nos termos da Lei Federal n.º 

8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal no Departamento de 

Contabilidade, devidamente assinada e carimbada no verso pela respectiva secretaria, conforme condições 

do termo de referência. 

§ 1º : A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SMS, deverá ser emitida para 

FMS/PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 09.402.776/0001-02; 

§ 2º - As notas, quando faturadas, deverão constar numero do Pregão, número de 

contrato se houver, Secretaria que solicitou, e serem enviadas no e-mail: 

notas@imbituva.pr.gov.br. 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO 
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Os recursos para cobertura do disposto no presente instrumento, serão originárias da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO: (conforme edital) 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O preço ora contratado não sofrerá reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, sob pena de rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e recebimento do OBJETO,  ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, por meio de servidor designado, ou ainda, pelo Dep. De Compras.  

CLAUSULA NONA - GARANTIA 

 Conforme Termo de Referência. 

CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura Municipal de Imbituva poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

§1º Fica estabelecida a multa de 05,00% (cinco por cento) do valor do contrato aplicável a critério 

da CONTRATANTE, se os serviços/itens não tiverem a entrega e qualidade satisfatória. 

§ 2º Fica estabelecida a multa de 05,00% (cinco por cento) do valor do contrato em caso de 

rescisão contratual por inadimplemento por parte da CONTRATADA. 

§ 3º - Impedimento de Licitar com o Municipio, conforme previsto na lei 8666/93, e 10520/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro – A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro – A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar 

delineadas no artigo 79, da Lei n.º 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado. 

Qualquer condição contida no edital, mesmo que não exposta neste instrumento contratual, faz 

parte deste, podendo ser motivo para sanções e penalidades ou até rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através 

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
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processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme LEI 

12.846/2013 DECRETO 8.420/2015. 

 § 1º:  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 § 2º: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 § 3º:  Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e pelos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituva para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 

seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Imbituva/Pr, ___ de _________ de 2020. 

 

BERTOLDO ROVER   XXXXXXXXXXXXX    

Prefeito Municipal de Imbituva    

Contratante      Contratado   
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ANEXO  IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório Pregão 

(eletrônico) nº. /2019, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais 

se submete, declara que: 

1. Não está IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

2. Não foi declarada INIDÔNEA pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

3. Que cumpre plenamente os requisitos da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 4º., inciso 

VII, da Lei nº. 10.520/2002, de 17/07/2002; 

4. Não possui no quadro de funcionários MENORES DE 18 ANOS em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme inciso V, do artigo 

27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 

de outubro de 1999; 

5. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem 

como ao Edital e Anexos deste pregão; 

6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

Localidade, ______ de __________________ de 2020. 

 

 

 

........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 

Obs: As declarações deverão ser redigidas em papel timbrado ou carimbo com CNPJ da 

Empresa. 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO MPE 

 

 

A empresa ............................................., inscrita no 

CNPJ/MF...................................., DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de 

participação no Pregão Eletrônico nº   /2019, que se enquadra na condição de 

_____________________(a licitante deve informar se é microempresa ou empresa de 

pequeno porte), nos termos do Art. 3º da LC 123, de 14 de dezembro de 2006, e não 

está inserida em nenhuma das excludentes hipóteses do § 4º do mesmo Artigo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido em licitações, previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

Localidade, ______ de __________________ de 2020. 

. 

 

 

 

....................................................................................... 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 

OBS: Essa Declaração é válida somente para MPEs, se houver participação das mesmas 

no certame. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


